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CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO  
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E OU ENSINO 

FUNDAMENTAL- Anos Iniciais 
 

       
  JOSÉ HENRIQUE DAPPER, Prefeito Municipal de Brochier, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA para contratação 
temporária de natureza administrativa, na função de Professor de 
Educação Infantil e ou Ensino Fundamental- Anos Iniciais, conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 1.996, de 15 de dezembro de 2025, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado 013/2025, homologado pelo 
Edital nº 003/2026, as candidatas abaixo relacionadas para apresentar-
se no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brochier, sito 
a Rua Guilherme Hartmann, 260, centro de Brochier, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, das 8:00 às 12:00 horas – 13:30 às 17:30 horas, a contar 
desta convocação. 
 
Candidata: Classificação: 
BARBARA LOUISE COSTA FERREIRA DA CRUZ 1º  
FLÁVIA ALESSANDRA DILL 2º  
JAQUELINE ANSCHAU 3º 
FERNANDA LAÍSA HERBERT 4º 
PÂMELA PERIN DA SILVA 5º 
LAÍSSA NATARA AZEREDO 6º 
TAÍNE JARDIM CRUZ 7º 
TIÉLI ANDRESSA HENZEL MUSSKOPF 8º 
ISABELA BERGMANN HAUPENTHAL 9º 
MARABEL ALTHAUS 10º 
MARCELINE ALESANDRA GRIEBELER 11° 
BRENDA VERIDIANA DE SOUZA 12° 
ROBERTA LUIZA KERBER BUTTENBENDER 13° 
DEBORA MARIA DE SOUZA 14° 
VICTORIA AHLERT HOLDEFER 15° 
DAIANE ELIDA VITALIS MOSER 16° 
DEISE SCHEIBLER SANTOS 17° 
JULIANA KLEIN 18° 
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  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 26 
DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
                JOSÉ HENRIQUE DAPPER 
                       Prefeito Municipal 
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